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CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 16/2025 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 78, INCISO I E 74, INCISO IV DA LEI 14.133/2021 

CONTRATANTE  PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ 

OBJETO 

Credenciamento de Leiloeiro Oficial para a prestação de serviços para 
alienação de bens móveis inservíveis e imóveis, de propriedade do 
município de Rio Bonito do Iguaçu - PR, incluindo todos os atos 
necessários à organização do certame, disposição dos lotes, divulgação, 
visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens 

CLASSIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA 

VALOR TOTAL DA 
CONTRATAÇÃO 

SEM ÔNUS 

INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E 
EQUIPE DE APOIO 
(DECRETO Nº 
250/2024) 

MAIARA FERNANDA DA SILVA  
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA 

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES. 

ANEXOS 
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e demais 
anexos. 

PUBLICAÇÃO 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal da 
Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx; 
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu. 

 

https://pncp.gov.br/app/editais
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº __2025 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2025) 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
LEILOEIRO OFICIAL 

 
A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio Bonito 
do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licita@riobonito.pr.gov.br, através do seu 
agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Chamamento Público, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 250, de 12 de novembro de 2024, 
Decreto Municipal 220/2023, Decreto Federal 21.981/1932, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie para a modalidade, caracterizado pela inviabilidade de competição em razão da 
impossibilidade prática de se estabelecer competição entre os interessados, devido a especificidade dos 
critérios estabelecidos, credenciar todos os interessados que preencham os requisitos, ainda de acordo 
com as condições estabelecidas neste edital. 

TIPO: Chamamento Público/Credenciamento 

DO CREDENCIAMENTO: das 09h:00min do dia 27 de fevereiro de 2025 até às 09h00min do dia 19 

de março de 2025 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL: 12 (doze) meses 

DATA DA PRIMEIRA SESSÃO: a partir das 09h00min do dia 20 de março de 2025 

LOCAL DA SESSÃO: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR 

ENDEREÇO: Rua 7 de Setembro,720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu/PR 

  

A documentação será recebida para análise no horário do expediente ao público (horário de Brasília/DF), 
de segunda a sexta-feira na Divisão de Licitações da Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - 
PR. 

O presente Edital ficará aberto pelo período de 12 (doze) meses para ingresso de novos interessados, 
iniciando-se com a publicação de seu extrato no Órgão Oficial do Município de Rio Bonito do Iguaçu - 
PR. 

O interessado em se credenciar deverá protocolizar a documentação elencada no item 3 deste Edital na 
Divisão de Licitação, sito à Rua 7 de Setembro, 720 - Centro, no período de 27/02/2025 à 19/03/2025, 
de segunda à sexta-feira, em dias úteis, das 07h30min às 17h00 horas. 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é o Credenciamento de Leiloeiro Oficial para a prestação de 

serviços para alienação de bens móveis inservíveis e imóveis, de propriedade do município de 

Rio Bonito do Iguaçu - PR, incluindo todos os atos necessários à organização do certame, 

disposição dos lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas, e 

entrega dos bens, conforme características, quantitativos, e preços relacionados a seguir, e demais 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos: 

mailto:licitacao.pmnl@cnett.com.br
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Lote: 1 - Lote 001 

Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço 
total 

1 36736 CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Credenciamento de leiloeiros oficiais para a prestação de serviços 
para alienação de bens móveis inservíveis e imóveis, de propriedade 
do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, incluindo todos os atos 
necessários à organização do certame, disposição dos lotes, 
divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas, e 
entrega dos bens, por meio de licitação na modalidade de leilão 
público. 

1,00 % 5,00 5,00 

TOTAL 5,00 

 

1.2 - O credenciamento estará disponível a qualquer tempo, respeitando os prazos de abertura e 

finalização do processo. 

1.3 - Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o 

processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, 

se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

1.4 - Dado a data de início de credenciamento, os interessados deverão apresentar a documentação 

quanto as condições de habilitação junto a Divisão de Licitações e quando da entrega, serão 

realizados protocolos com data e horário da respectiva entrega, o que será obedecido e respeitado 

quanto a forma de credenciamento estabelecida neste instrumento. 

1.4.1 - Em casos onde a interessada apresentar documentos que não sejam pertinentes, ou 

estejam em desacordo ao exigido, este não será considerado como válido - esta estará 

desclassificada, podendo a qualquer tempo protocolar novo pedido com a juntada de nova 

documentação, respeitando assim a nova classificação 

1.5 - A forma de execução dos serviços, estão previstos no ANEXO I - Termo de Referência deste 

Edital. 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas e pessoas físicas, habilitadas, 

com idoneidade, regularidade fiscal, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração 

de idoneidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as condições fixadas neste edital e 

anexos, e que aceitem as normas estabelecidas pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR, 

através de sua Secretaria Municipal de Administração. 
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2.2 - O credenciamento dos interessados está condicionado à aceitabilidade dos mesmos pela 

Comissão Permanente de Licitação, através de Parecer ou Ata, pois são estes que analisarão os 

documentos apresentados. 

2.2.1 - Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 

interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida no 

Item 3 deste Edital. 

2.3 - Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido 

declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 

Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu - PR. 

2.4 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em forma de cópias e em caso de dúvidas 

quanto a veracidade das informações apresentadas a Comissão deverá promover diligências 

necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do processo conforme entendimento do 

TCU - Acórdão 2.036/2022. Plenário. 

2.5 - Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou 

consultados pela Comissão de Licitação para efeito de comprovação de sua autenticidade. 

2.6 - Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os 

demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de 

expedição não superior a 90 (noventa) dias da data da entrega da Solicitação de Credenciamento. 

2.7 - Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste 

Edital. 

2.8 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos expressamente 

previstos. 

2.9 - Não poderão disputar esta licitação: 

2.9.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.9.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 
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2.9.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.9.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.9.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.9.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.9.8 - agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.9.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.9.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

3 - DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

3.1 - PARA PESSOA JURÍDICA: 

3.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial; 

b) Documentos dos sócios - RG e CPF, que poderão ser substituídos por carteira de 

trabalho, CNH, carteira de identificação profissional ou outro similar. 

3.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
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b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) prova de regularidade trabalhista, através da apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT; 

3.1.2.1 - A licitante que for isenta de inscrição como contribuinte ou isenta de pagamento 

de tributos deverá, para comprovar sua regularidade fiscal, entregar documento oficial 

expedido pela autoridade fazendária respectiva que confirme tal situação. 

3.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o 

caso, igualmente da filial licitante, em data não inferior a 90 (noventa) dias da abertura da 

sessão pública deste Leilão, se outro prazo não constar do documento. 

3.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Comprovação de aptidão para fornecimento dos serviços objeto da licitação, através de 

atestado de Capacidade Técnica; 

b) Documento que comprove a matrícula de Leiloeiro na Junta Comercial do Paraná - 

JUCEPAR, ou em órgão da sede da credenciada; 

c) Comprovar vínculo do leiloeiro com a empresa, através de contrato social, contrato de 

prestação de serviço, carteira de trabalho, ou qualquer outro documento que comprove. 

3.1.4.1 - O Atestado de Capacidade técnica mencionado na alínea “a” deverá ser em 

nome da pessoa jurídica. 

3.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Declara não ser servidor pertencente ao quadro de funcionários desta Prefeitura e/ou 

prestadores de serviços de empresas terceirizadas vinculadas ao Poder Público, nos 

termos do Artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, (conforme modelo ANEXO 4); 



 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                 Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                              85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------ 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  03/2025                                                                                                             Página 9 de 59 

 

 

 

 

 

b) Declaro que Nos termos da Lei nº. 14.133/21, que estou em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância as disposições impostas pelo 

inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, (conforme modelo ANEXO 4); 

c) Declaro estar ciente de que o meu credenciamento e possível seleção para integrar o 

presente EDITAL não geram direito subjetivo à minha efetiva contratação pelo município 

de Rio Bonito do Iguaçu-Pr, (conforme modelo ANEXO 4); 

d) Autorizo o uso de minha imagem e da proposta apresentada para as divulgações da 

Prefeitura e quaisquer que se façam necessárias, (conforme modelo ANEXO 4); 

e) Auto Declaração - Estou ciente que “Omitir, em documento público ou particular, 

declaração que dele devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigações ou 

alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena – reclusão de um a cinco 

anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa se o 

documento é particular, (conforme modelo ANEXO 4); 

f) Declaro, conhecer, aceitar e concordar, incondicionalmente, as regras do presente edital, 

bem como me responsabilizo por todas as informações contidas no projeto e pelo 

cumprimento do respectivo plano de trabalho, caso venha a ser contratado (conforme 

modelo ANEXO 4); 

g) Declaração quanto as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a 

Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, (conforme 

modelo ANEXO 5). 

h) Adesão ao credenciamento, (conforme modelo ANEXO 3). 

3.2 - PARA PESSOA FÍSICA: 

3.2.1 - HABILITAÇÃO FÍSICA 

a) Documentos pessoais: RG e CPF, que poderão ser substituídos por carteira de trabalho, 

CNH, carteira de identificação profissional ou outro similar. 

3.2.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Física (CPF); 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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c) prova de regularidade trabalhista, através da apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT. 

3.2.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para fornecimento dos serviços objeto da licitação, através 

de atestado de Capacidade Técnica; 

b) Documento que comprove a matrícula de Leiloeiro na Junta Comercial do Paraná -

JUCEPAR, ou em órgão da sede da credenciada. 

3.2.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Declara não ser servidor pertencente ao quadro de funcionários desta Prefeitura e/ou 

prestadores de serviços de empresas terceirizadas vinculadas ao Poder Público, nos 

termos do Artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, (conforme modelo ANEXO 4); 

b) Declaro que Nos termos da Lei nº. 14.133/21, que estou em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância as disposições impostas pelo 

inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, (conforme modelo ANEXO 4); 

c) Declaro estar ciente de que o meu credenciamento e possível seleção para integrar o 

presente EDITAL não geram direito subjetivo à minha efetiva contratação pelo município 

de Rio Bonito do Iguaçu-Pr, (conforme modelo ANEXO 4); 

d) Autorizo o uso de minha imagem e da proposta apresentada para as divulgações da 

Prefeitura e quaisquer que se façam necessárias, (conforme modelo ANEXO 4); 

e) Auto Declaração - Estou ciente que “Omitir, em documento público ou particular, 

declaração que dele devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigações ou 

alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena – reclusão de um a cinco 

anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa se o 

documento é particular, (conforme modelo ANEXO 4); 

f) Declaro, conhecer, aceitar e concordar, incondicionalmente, as regras do presente edital, 

bem como me responsabilizo por todas as informações contidas no projeto e pelo 

cumprimento do respectivo plano de trabalho, caso venha a ser contratado (conforme 

modelo ANEXO 4); 

g) Declaração quanto as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a 

Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, (conforme 

modelo ANEXO 5). 
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h) Adesão ao credenciamento, (conforme modelo ANEXO 3). 

3.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

a) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas; 

b) Os documentos relacionados deverão ser apresentados em cópias juntamente com os 

originais para serem autenticados por servidor público da Divisão de Licitação ou 

devidamente autenticados pelo Cartório competente; 

c) Não será credenciado o prestador de serviços que deixar de apresentar os documentos 

acima, ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital; 

d) Na entrega da documentação, caso ela tenha sido enviada pelos Correios, não será 

considerada a data da postagem, mas sim a data do recebimento por servidor da Divisão 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu - PR; 

d.1) A Administração Pública não se responsabiliza por documentos postados via correios, 

transportadoras ou afins. 

4 - ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 - Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados entregarão, mediante 

protocolo, toda a documentação de habilitação prevista no Item 3, na Divisão de Licitações. 

4.1.1 - A Comissão de licitação não se responsabiliza por documentos encaminhados via 

correios, transportadora, ou afins. 

4.2 - A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Licitação em prazo 

não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de entrega, que será aposto 

em cópia da Solicitação de Credenciamento e entregue ao interessado. 

4.3 - A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 

prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, 

caso queiram, os documentos apresentados. 

4.4 - Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 

manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 
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5 - DOS RECURSOS 

5.1 - O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá interpor recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação da decisão da Comissão de Licitação. 

5.1.1 - A Comissão de Licitação comunicará a decisão via correio eletrônico (informado na 

Solicitação de Credenciamento) e por publicação do Diário Oficial do Município - Jornal Xagu. 

5.2 - O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à Comissão de Licitação e 

protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu - PR, situada à Rua 7 de 

Setembro, 720 - Centro - Rio Bonito do Iguaçu - PR ou pelo e-mail: licita@riobonito.pr.gov.br.  

5.3 - O recurso não terá efeito suspensivo. 

5.4 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal, não 

protocolados conforme item 5.2, e ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo licitante. 

6 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

6.1 - Após a análise documental, a Comissão de Licitação apresentará a relação geral dos 

credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 

6.2 - O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal. 

6.3 - Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico 

(informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial do Município - Jornal 

Xagu.  

6.4 - A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada 

e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= e publicada no Diário Oficial do Município - 

Jornal Xagu. 

7 - DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

7.1 - O Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR poderá promover o descredenciamento, a qualquer 

tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o 

credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura 

profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que 

caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for. 

7.2 - Aqueles que não se apresentarem para a execução da demanda de serviços no prazo de 05 

(cinco) dias serão descredenciados. 

mailto:licita@riobonito.pr.gov.br
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s
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7.3 - O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com antecedência mínima de 05 (cinco) dias uteis. 

7.4 - Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às 

sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.5 - Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pela 

Comissão de Licitação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao Secretário 

Municipal de Administração para tomada de decisão. 

7.6 - Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de Administração 

poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação da 

prestação dos serviços objeto deste Edital. 

8 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

8.1 - Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser efetuados por 

escrito, até 05 (cinco) dias, antes da data de encerramento do período de credenciamento, 

endereçados à Comissão de Licitação, entregues pessoalmente na Divisão de Licitações, situado à 

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Rio Bonito do Iguaçu - PR, das 07h30min às 11h30min e das 

13h00 às 17h00hs, ou pelo e-mail: licita@riobonito.pr.gov.br. 

8.2 - Caberá à Comissão de Licitação analisar e decidir sobre a petição de esclarecimento ou 

impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.3 - As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo interessado no 

momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 

9 - DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1 - O resultado final será homologado pela autoridade competente e encaminhado o Termo de 

Adjudicação e Homologação para publicação no Diário Oficial do Município - Jornal Xagu e no sítio 

eletrônico do município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=. 

10 - DA CONVOCAÇÃO E  DA CONTRATAÇÃO 

10.1 - Após a homologação, o(s) Leiloeiro(s) Oficial(is) habilitado(s) serão convocado(s) a assinar o 

Contrato, em até 05 (cinco) dias úteis após a realização do procedimento de inexigibilidade de 

licitação, devidamente autorizada e publicada no Diário Oficial do Município - Jornal Xagu e no 

PNCP, sendo possível prorrogação por igual prazo, desde que requerido pelo Leiloeiro Oficial e com 

anuência do município, cuja ausência ou recusa injustificada poderá ensejar a imediata exclusão da 

lista de Leiloeiro(s) Oficiai(s) Credenciado(s) e sujeitá-los às sanções previstas no ordenamento 

jurídico nacional e municipal. 

mailto:licita@riobonito.pr.gov.br
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s
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10.1.1 - A convocação a que alude o item 10.1 será realizada por e-mail, com confirmação de 

recebimento, informado no cadastro realizado pelo Leiloeiro Oficial indicando as providências a 

serem tomadas pela parte interessada para a formalização do Contrato. 

10.1.2 - Atendida a convocação, será firmado o Contrato com os dados do Leiloeiro Oficial 

habilitado, estando a assinatura condicionada à integral observância dos requisitos previstos 

neste Edital e seus Anexos. 

10.2 - A homologação do resultado deste credenciamento não implicará em direito à contratação. 

10.3 - Somente serão chamados a firmar contrato de prestação de serviços correspondentes ao 

objeto deste Edital o(s) Leiloeiro(s) que compuserem a lista de Leiloeiro(s) Oficial(is) Credenciado(s). 

10.4 - O Leiloeiro Oficial credenciado para realização do Leilão, conforme sorteio realizado previsto 

no item 11 deste Edital, será convocado a celebrar o Contrato de Prestação de Serviços, no prazo 

máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação para tanto, através 

de e-mail com confirmação de recebimento ou por via postal com aviso de recebimento. 

10.5 - O contrato a ser firmado, cuja minuta integra o presente Edital, conforme ANEXO II, para todos 

os fins e efeitos de direito, regulamentará as condições de sua execução, bem como os direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes, sujeitando-se aos preceitos de direito público e 

aplicando-se, subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, que serão publicados no Diário Oficial do Município - Jornal Xagu e no PNCP. 

10.6 - Em caso de rescisão contratual, será realizado novo sorteio na forma do item 11, sendo 

convocado o novo Leiloeiro Oficial sorteado. 

10.7 - A Secretaria Municipal de Administração reserva ao direito de determinar, a cada novo sorteio, 

as datas e demais condições para a realização do leilão público durante a vigência contratual. 

10.8 - A contratação não importa em exclusividade, podendo o município contratar todos os 

Leiloeiros Oficiais credenciados, simultaneamente, para realização dos leilões, garantida a isonomia 

entre os leiloeiros. 

10.9 - A Administração não restará vinculada a um Leiloeiro Oficial, podendo contratar quantos 

Leiloeiros Oficiais lhe aprouver, observado o sorteio previsto no item 11. 

10.9.1 - Os Leiloeiros Oficiais credenciados para a realização dos leilões de bens imóveis serão 

convocados sempre que sorteados pelo Contratante. 

10.10 - Com a efetiva prestação de contas do Leilão, o contrato poderá ser extinto, por meio de 

rescisão amigável, em virtude do cumprimento integral do objeto, ainda que haja prazo de vigência 

remanescente. 
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10.11 - O Leiloeiro Oficial que se rejeitar a assinar o contrato ou estiver impedido de realizar leilões, 

perderá a vez, cabendo à Administração realizar novo sorteio nos termos do item 11, para 

contratação do novo Leiloeiro Oficial sorteado. 

10.12 - O contrato será firmado com valor fixo e prazo determinado, com possibilidade de 

renovação. 

10.13 - As contratações oriundos deste credenciamento dar-se-ão por INEXIGIBILIDADE, 

conforme dispõe o Art. 74, IV da Lei 14.133/2021. 

11 - DA FORMA DE SELEÇÃO DOS CREDENCIADOS - LEILOEIROS OFICIAIS 

11.1 - Os bens que estiverem disponíveis para alienação serão destinados aos Leiloeiros Oficiais 

credenciados, por meio de lotes definidos pelo Setor de Patrimônio, a serem sorteados na forma 

indicada no item 11.3. 

11.2 - Os Credenciados que forem sorteados não poderão participar dos sorteios seguintes, até que 

todos os Leiloeiros Oficiais credenciados tenham sido contemplados com imóveis a serem alienados 

pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu. 

11.2.1 - Após esgotada toda a lista dos Leiloeiros Oficiais credenciados da primeira sessão 

pública, os Leiloeiros Oficiais que forem credenciados posteriormente poderão participar de 

novos sorteios. 

11.3 - Os sorteios serão realizados presencialmente pela Comissão de Licitação, nas dependências 

da Prefeitura (Setor de Licitação), de forma eletrônica ou manual, cuja comunicação aos 

credenciados será feita com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data marcada, 

através de comunicação via e-mail aos interessados cadastrados constantes do Termo de Adesão ao 

Credenciamento, cujo formato deve observar o ANEXO III deste Edital. 

11.3.1 - O sorteio será realizado em sessão pública, o qual terá transmissão ao vivo e gravada e 

ficará disponível nos autos do processo, e acontecerá independentemente da presença dos 

interessados, estando, contudo, todos livres para participar de todas as etapas do evento, caso 

assim desejem. 

11.4 - Os participantes da sessão pública concordam desde já com a disponibilização da sua imagem 

relacionada aos vídeos desse momento. 

11.5 - Os Leiloeiros Oficiais concordam com os termos do Edital e sua não participação nas sessões 

e atos públicos não implicará em nulidade do certame. 
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12 - DA TAXA DE COMISSÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 - Fica definido que o Leiloeiro Oficial, quando efetivamente contratado, receberá dos 

arrematantes a porcentagem de 5 (cinco por cento) sobre o montante arrecadado no Leilão como 

taxa de comissão, conforme dispõe o art.. 4º, §1º do Decreto 220/2023 - que regulamenta os 

procedimentos por modalidade Leilão, assim como nos termos do § 2º do art. 42 do Decreto nº 

21.981/32, combinado com o parágrafo único do art. 24 do mesmo decreto, bem como na Instrução 

Normativa DREI nº 72/19. 

12.2 - O Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR, ficará isento de qualquer pagamento ao leiloeiro 

e/ou a terceiros, não havendo custos para a Administração Municipal. 

12.3 - É expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à taxa de comissão 

nos termos do art. 25, VI, da Lei nº 15.608/07. 

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - Não há previsão de recursos orçamentários para o presente processo de credenciamento, 

considerando que as despesas relativas aos serviços especificados correrão por conta de taxa de 

comissão dos leiloeiros, conforme previsto no art. 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/32, 

arcada pelo arrematante. 

13.2 - O Município, apenas receberá os valores dos lotes arrematados, para qual foi informado as 

respectivas contas bancárias:  

Recursos Livres 
Banco 001 (Banco do Brasil) 
Agência: 4133-5 
Conta Corrente: 15430-X 

Recursos da Educação 
Banco 001 (Banco do Brasil) 
Agência: 4133-5 
Conta Corrente: 9330-0 

Recursos da Saúde 
Banco 001 (Banco do Brasil) 
Agência: 4133-5 
Conta Corrente: 9329-7 

14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE/CONTRATANTE 

14.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

14.2 - Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações 

para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos. 
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14.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com 

o objeto pactuado. 

14.4 - Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as especificações 

do Termo de Referência. 

14.5 - Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois 

do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços. 

14.6 - Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de 

cada parcela. 

14.7 - Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente 

atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no 

contrato. 

14.8 - O Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR, através de cada Secretaria solicitante, deverá 

acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Credenciado tome as providências 

necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na 

Lei Federal 14.133/2021. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO/CONTRATADO E DA ENTREGA DO OBJETO 

15.1 - O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à 

previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que 

se façam necessárias à execução dos serviços contratados, conforme a legislação vigente. 

15.2 - A CONTRATADA/Leiloeiro terá a responsabilidade de elaborar os Avisos de Leilões, distribuir 

os Catálogos Oficiais, realizar medidas para divulgar a realização dos leilões (panfletagem, faixas, 

cartazes, banners, etc.), disponibilizar informações sobre os leilões na internet, possibilitando a 

visualização e características dos respectivos lotes, enfim, fazer o que for necessário para a 

divulgação do processo. 

15.3 - Divulgar o leilão por meio de endereço eletrônico na internet e distribuir material publicitário 

impresso sobre o evento, cujas custas de elaboração e reprodução ficarão a cargo da licitante. 

15.4 - Elaborar os avisos de leilão, para publicação em jornal de grande circulação a nível local e 

estadual, pelo menos 03 (três) vezes, devendo o último aviso discriminar, pormenorizadamente, os 

bens que serão leiloados, enunciar os gravames e eventuais ônus que recaiam sobre eles, e informar 

o horário e local para visitação e exame, correndo as despesas pelo licitante/leiloeiro. 

15.5 - Elaborar Termo de Referência a ser publicado juntamente com o Aviso do Edital de Licitação 

na modalidade Leilão pelo Município no Diário Oficial do Município - Jornal Xagu. 
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15.6 - Os serviços a serem prestados pelo Leiloeiro Oficial abrangem a analise organização, 

valoração dos bens, que deverá ser ratificada pela Comissão de Alienação, divulgação e realização 

de leilões de bens móveis de propriedade deste Município, considerados obsoletos, sucateados, 

irrecuperáveis, inservíveis, ociosos, recuperação antieconômica, e alguns remanescentes de leilões 

anteriores. 

15.7 - O Leiloeiro Oficial deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes 

ao pagamento do bem arrematado. 

15.8 - O Leiloeiro Oficial deverá entregar à Comissão de Alienação deste Município, Ata de Leilão em 

até 05 (cinco) dias úteis após a realização da sessão pública do certame, contento, dentre outras as 

seguintes informações: 

a) nome completo/razão social, CPF/CNPJ e nº. de identidade, endereço, telefone e 

e-mail do arrematante vencedor; 

b) valor do lance vencedor ofertado; 

c) demais fatos relevantes ocorridos no Leilão, inclusive a não ocorrência de lance para 

determinado bem, quantidade de lotes arrematados, quantidade de lotes não 

arrematados. 

15.9 - A contratada deverá prestar orientações e esclarecimentos gerais quando da fiscalização por 

meio da Comissão de Alienação. 

15.10 - A Contratada é obrigada a cumprir os atos constante na legislação especifica de 

leiloeiro. 

15.11 - A contratada deverá solicitar documentos credenciais dos participantes: 

SENDO: 

 

Para Pessoa Jurídica: 

Contrato Social; 

Ficha de Cadastro, contendo e-mail, telefone e endereço; 

  

Para Pessoa Física: 

Cópia RG e CPF; 
Ficha de Cadastro, contendo e-mail, telefone e endereço. 
 

15.12 - O leiloeiro contratado deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente 

registrada, para a prestação dos serviços, bem como materiais e equipamentos necessários à 

execução das atividades relativas à contratação. 
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15.13 - A CONTRATADA é responsável pelo seu deslocamento, refeições, acomodações, caso seja 

necessário permanência no município de Rio Bonito do Iguaçu – PR. 

15.14 - A CONTRATADA é responsável pelo acompanhamento dos interessados à vistoria dos bens. 

15.15 - A CONTRATADA é obrigada a realizar os serviços conforme o acordado neste Termo de 

Referência estabelecido pela CONTRATANTE. 

15.16 - A CONTRATADA é obrigada a responsabilizar-se integralmente pela qualidade do serviço 

fornecido, cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução. 

15.17 - A CONTRATADA deverá designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de 

Fornecimento, preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante 

fornecimento dos serviços contratados. 

15.18 - A contratada é obrigada a responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 

15.19 - A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente e também será responsável 

pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços. 

15.20 - A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou 

para a qualificação, na contratação direta. 

15.21 - A contratada é obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz. 

16 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

16.1 - Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço contratual. 

16.2 - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

Contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de Contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do Contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do 

Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

16.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

Contrato financiado pelo organismo. 

16.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 

à licitação e à execução do Contrato. 

17 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1 - O CONTRATANTE designa como Gestor do Contrato o responsável pela pasta da Secretaria 

de Administração o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, conforme decreto nº 16/2025, ou outro que vier à 

substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização. 

17.2 - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos(as) fiscal(is), as 

servidoras EDER MARCELO MOHR e SANDRA RÓDIO BAUMGARTT ambos servidores efetivos 

lotadas na Secretaria Municipal de Administração. 

17.3 - As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto 

contratado.  
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18 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I. Advertência; 
II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital 
ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º 
do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise 
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá 
da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será: 

I. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 
158 da Lei 14.133/21; 

II. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 

III. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
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1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 
em edital ou em contrato. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II. Pagamento da multa; 

III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 

IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
 
A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 

19 - FATOS SUPERVENIENTES 

19.1 - Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e 

ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à 

sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou 

ainda por decisão da Comissão Julgadora, poderá haver: 

a) Aditamento do processo; 

b) Revogação deste Edital ou sua modificação, no todo ou em parte. 
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20 - IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

20.1 - Observado o disposto no item 18 acima, após a divulgação do resultado final das ofertas, 

objeto desta Chamada Pública, a Comissão Julgadora considerará, para todos os fins, que o 

procedimento de contratação estará concretizado. 

21 - DA DIVULGAÇÃO 

21.1 - A participação de qualquer proponente-credenciado no processo implica a aceitação tácita, 

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus 

anexos. 

21.2 - A divulgação do presente Chamamento Público, será publicado no Diário Oficial do Município 

- Jornal Xagu e disponibilizado no sítio oficial do município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=. 

21.2.1 - Se necessário, poderão, ainda, ser utilizadas outras formas de divulgação, como 

publicação em jornal de circulação regional, ou estadual, ou nacional, ou por meio eletrônico, 

através de publicação em rádios locais, comuns ou comunitárias, carros de som, dentre outras, 

sempre que a Prefeitura entender pertinente. 

21.2.2 - Do aviso publicado constará definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a 

indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do instrumento, e 

o local onde será realizada a sessão pública do Chamamento. 

21.2.3 - O edital do presente Chamamento Público deverá permanecer por um período mínimo 

de 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação do aviso. 

22 - DA DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital deverão ser 

objeto de consulta, exclusivamente via protocolo, no Município de Rio Bonito do Iguaçu. 

22.2 - As dúvidas serão formalizadas e respondidas, dentro do prazo estipulado em lei, 

possibilitando que os interessados participantes do certame tomem conhecimento dos 

questionamentos e respostas. 

22.3 - Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem 

como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as 

circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos 

envolvidos na execução do objeto. 

https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s
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22.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

documentações, e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essas despesas, 

independentemente da condução ou do resultado do procedimento. 

22.5 - A participação neste procedimento implica plena aceitação, por parte do proponente, das 

condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nele contidas. 

22.6 - Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

22.7 - Não havendo expediente no último dia marcado para o encerramento do envio dos projetos 

de venda e documentos de habilitação, a Agente de Contratação e Comissão de Contratação dará 

início ao julgamento dos projetos e documentos no primeiro dia útil posterior. 

22.8 - É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase deste procedimento, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos 

termos do Art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

22.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Chamada Pública, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

expressamente disposto em contrário. Os prazos a que se refere este artigo só iniciam e vencem 

em dia de expediente no Município. 

22.10 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

22.11 - As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.12 - Todas as peças que compõem o processo são complementares entre si. Assim, qualquer 

menção formulada em um documento e omitida nos outros, será considerada como especificada e 

válida o edital. Não será admitida a argumentação de desconhecimento de obrigação a ser 

cumprida devida sua omissão em algum documento. 

22.13 - O edital e seus anexos, permanecerão com vista franqueada aos interessados e poderão 

ser lidos e/ou obtidos no sítio oficial do município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s
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licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=, ou poderão ser examinados e 

retirados no Departamento de Licitação no endereço constante deste edital. 

22.14 - O credenciado deverá comunicar formalmente ao Município eventual impossibilidade 

temporária de prestar os serviços constantes do objeto deste edital, mediante justificativa, sendo 

proibida a subcontratação. 

22.15 - Qualquer usuário poderá denunciar eventual irregularidade na prestação dos 

serviços e/ou no faturamento. 

22.16 - O credenciado poderá se descredenciar, em qualquer tempo, mediante notificação a 

administração pública. 

22.17 - Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul - PR, para dirimir qualquer controvérsia 

não resolvida entre as partes 

22.18 - Fazem parte deste Edital de Chamamento Público: 

22.18.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência; 

22.18.2 - ANEXO 2 - Minuta de contrato; 

22.18.3 - ANEXO 3 - Modelo de Adesão ao credenciamento; 

22.18.4 - ANEXO 4 - Declaração unificada; 

22.18.5 - ANEXO 5 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à 

corrupção. 

 

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 

Agente de Contratação 

Decreto nº 250/2024 

 

 

https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste termo de referência de leiloeiros oficiais para a prestação de serviços para 
alienação de bens móveis inservíveis e imóveis, de propriedade do Município de Rio Bonito do 
Iguaçu/PR, incluindo todos os atos necessários à organização do certame, disposição dos lotes, 
divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens, por meio de licitação 
na modalidade de leilão público. O serviço do objeto do presente Termo de Referência está dentro da 
padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 
1.2. O serviço acima elencado é classificado como comum, não contínuo ou por escopo, pois possuem 
especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o 
inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O presente processo reger-se-á no art. 31, §§1º e 2º c/c Art. 76, I, ambos da Lei 14.133/2021, que 
regula a matéria de licitações e contratos administrativos.. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. Descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Para a contratação em questão, o Leiloeiro Oficial credenciado deverá atender aos seguintes 
requisitos mínimos: 

 Ser cidadão brasileiro e estar em gozo dos direitos civis e políticos; 

 Possuir regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade para contratar com a Administração Pública; 

 Possuir capacidade técnica e operacional para operar leilões públicos na forma presencial ou 
eletrônica, com experiência mínima de 01 (um) ano; 

 Provar situação regular na Junta Comercial do Estado do Paraná. 
4.2. O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam 
necessárias à execução dos serviços contratados, conforme a legislação vigente. O Município 
contratante terá a responsabilidade de dar publicidade do leilão no Diário Oficial da União/Municípios e 
no PNCP, enquanto que a Contratada/Leiloeiro terá a responsabilidade de elaborar os Avisos de Leilões, 
distribuir os Catálogos Oficiais, realizar medidas para divulgar a realização dos leilões (panfletagem, 
faixas, cartazes, banners, etc.), disponibilizar informações sobre os leilões na internet, possibilitando a 
visualização e características dos respectivos lotes, enfim, fazer o que for necessário para a divulgação 
do Evento. O leiloeiro contratado deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente 
registrada, para a prestação dos serviços, bem como materiais e equipamentos necessários à execução 
das atividades relativas à contratação. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar 
declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço 
como requisito para celebração do contrato. 
4.3. Natureza da Contratação: Trata-se de serviço comum, não contínuo ou por escopo: aquele que 
impõe ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em período pré-
determinado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão 
do objeto. A contratação se dará através de credenciamento de Leiloeiros Oficiais. 
4.4. Duração Inicial do Contrato: O prazo de vigência do é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
nos termos e artigos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO 
Compete ao Leiloeiro Credenciado contratado: 
5.1. Divulgar a realização dos leilões agendados, excetuando-se as publicações de ordem legal que 
serão realizadas e custeadas pela Administração.. 
5.2. Disponibilizar de plataforma virtual que permita a realização de leilões virtuais pela rede mundial de 
computadores. 
5.3. A utilização de plataforma virtual deverá ser gratuita, ficando impedida a cobrança de qualquer valor 
a título de inscrição e/ou utilização. 
5.4. Disponibilizar representante(s) para acompanhar a comissão de leilões da contratante no período de 
visitação dos interessados nos bens contemplados no certame, quando os bens estiverem no 
almoxarifado de inservíveis do Município. 
5.5. Conferir as informações e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartições públicas ou de 
terceiros, efetuando todas as correções aplicáveis, sob sua inteira responsabilidade, na forma da lei. 
5.6. Disponibilizar catálogos pertinentes ao leilão os quais deverão estar disponíveis no site do leiloeiro 
oficial no mínimo em 15 (quinze) dias que antecedem o certame, bem como fornecidos à Administração 
para permitir a publicação nos meios oficiais desta, mediante a aprovação da Comissão quanto à sua 
formatação. A ausência de divulgação da descrição correta e restrições que recaiam sobre os bens são 
de inteira responsabilidade do leiloeiro oficial. 
5.7. Confeccionar ou disponibilizar eletronicamente os catálogos do Leilão; se impressos, em papel 
Couche ou com qualidade superior. Os catálogos, tanto os impressos quanto os eletrônicos, deverão 
conter informações, sob exclusiva responsabilidade do CONTRATADO, sendo no mínimo: 

a) Descrição correta dos bens, débitos, ônus, gravames e quaisquer restrições incidentes; 
b) Órgão/Entidade promotor do Leilão; 
c) Data do Leilão, com horário de início e previsão de término; 
d) Local do Leilão; 
e) Local de visitação dos bens, com data, horário de início e término das visitações; 
f) Endereço eletrônico próprio para visualização dos bens e para realização do certame; 
g) Endereço do escritório, telefones e e-mails de contato do leiloeiro, para dirimirem-se dúvidas e 

realizarem-se os atendimentos aos arrematantes e à Contratante; 
h) Informações e condições Gerais sobre o Leilão (Resumo do Edital de Leilão); 
i) Listagem dos bens móveis e/ ou imóveis do Leilão, constando o nº do lote, descrição do bem, 

matrícula no caso de imóvel, ano/modelo, placa, tipo de combustível, RENAVAM, débitos do 
DETRAN ou outros, restrições, ônus, gravames e valor do lance inicial. 

 
5.8. DO PROCEDIMENTO 

5.8.1. Os lotes dos bens que irão à leilão deverão ser arrematados eletronicamente; 
5.8.2. Todo o conteúdo de instruções para cadastro de participação, oferta de lances e orientações 
técnicas deverão ser através da plataforma eletrônica disponibilizada pelo leiloeiro; 
5.8.3. A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica 
responsabilidade legal do licitante e presunção de sua capacidade técnica ou infraestrutura 
tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao certame, ainda que 
representado por intermédio de procurador; 
5.8.4. Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido 
para cada lote, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE; 

5.8.4.1. Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote; 
5.8.4.2. Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência; 
5.8.4.3. Na sucessão de lances, a diferença do valor não poderá ser inferior à estabelecida pela 
Leiloeiro; 
5.8.4.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema 
aquele que for recebido primeiro. 
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5.8.5. Encerrada a etapa de lances, o leiloeiro e/ou plataforma por este utilizada, informará o 
vencedor e a Comissão de contratação adjudicará o lote ao arrematante, que será notificado por meio 
da plataforma ou do e-mail cadastrado para fins de providências de pagamento. 
5.8.6. Declarado o vencedor, o Leiloeiro estabelecerá o prazo de até 10 (dez) minutos para que os 
licitantes manifestem pela intenção de apresentação de recursos. 
5.8.7. Ao dar o lance, todo participante reconhece a íntegra do Edital, bem como o valor ofertado e 
as despesas ou multas que venham a incidir sobre o bem, como líquido, certo e exigível, desde já, 
dando seu ciente e ordem para protesto e acionamento judicial posterior. 
5.8.8. Os lances serão intransferíveis. 
5.8.9. O licitante que descumprir com as suas obrigações e pagamentos poderá ser declarado 
inidôneo impossibilitando sua participação em outros leilões. 
5.8.10. É PROIBIDO AO ARREMATANTE, ceder, permutar, vender ou negociar, sob qualquer forma, 
o bem arrematado antes da transferência do mesmo, no prazo legal estabelecido neste termo de 
referência. 
5.8.11. Não será aceita a desistência do arrematante comprador quanto aos lances ofertados. 
 

5.9. DO PROCEDIMENTO 
5.9.1. DO PAGAMENTO PELO ARREMATANTE 

5.9.1.1. À vista, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) a partir da homologação do certame; 
5.9.1.2. Depois de efetuado o pagamento o arrematante deverá entregar o comprovante 
bancário para o (a) responsável a qual dará a ordem para transferência dos bens; 
5.9.1.3. Quaisquer ônus fiscais que incidam sobre o leilão correrão por conta do 
adquirente/arrematante; 
5.9.1.4. Não será aceita desistência total ou parcial do lote. O arrematante ficará responsável 
pelo pagamento dos lotes por ele arrematados; 
5.9.1.5. Os bens só serão liberados pela Administração após a confirmação dos pagamentos. 

5.9.2. O arrematante que não efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos no item anterior 
perderá o direito à compra. 
5.9.3. Não serão aceitos sinais de garantia da operação ou propostas de pagamento parcelado. 
5.9.4. Pagamento efetuados com valores diferentes dos arrematados não serão devolvidos aos 
depositantes. Neste caso, será instaurado processo administrativo para apuração de 
responsabilidade e aplicação de penalidades possíveis e o bem arrematado será transferido para o 
segundo colocado do leilão para aquele lote, observando-se os prazos para pagamento. 
5.9.5. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária do Poder Executivo, sendo: 

Recursos Livres 

Banco 001 (Banco do Brasil) 

Agência: 4133-5 

Conta Corrente: 15430-X 

Recursos da Educação 

Banco 001 (Banco do Brasil) 

Agência: 4133-5 

Conta Corrente: 9330-0 

Recursos da Saúde 

Banco 001 (Banco do Brasil) 
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Agência: 4133-5 

Conta Corrente: 9329-7 
 
5.9.6. A confirmação de pagamento dar-se-á pelo Poder Executivo, restando ao arrematante 
aguardar a disponibilização do TERMO DE ARREMATAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIA, a ser encaminhado pelo e-mail cadastrado na plataforma, para devida conclusão 
da contratação. 

5.10. DA TRANSFERÊNCIA DOS BENS 
5.10.1. Após a homologação do presente leilão pela autoridade competente do Município, os 
arrematantes serão convocados através do e-mail cadastrado na plataforma para a transferência dos 
lotes arrematados, ocasião em que lhes serão fornecidos os respectivos TERMO DE 
ARREMATAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA. 
5.10.2. Os bens arrematados serão entregues ao arrematante ou ao seu procurador legalmente 
constituído, mediante a apresentação no ato da transferência dos seguintes documentos: 

a) Termo de Arrematação e Autorização de Transferência emitido pelo Poder Executivo; 
b) Documento de identificação com foto; 
c) Se terceiro, procuração devidamente registrado em cartório; 
d) Comprovante de pagamento do bem arrematado. 

 
5.10.3. Não será autorizada a subdelegação pelo terceiro para a transferência do lote. 
5.10.4. O arrematante terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a convocação, para retirar os 
bens arrematados, podendo ser retirado na mesma data do certame, desde que estejam devidamente 
corretas a parte documental e a quitação de possíveis débitos do arremate. 
5.10.5. A não transferência sujeitará o arrematante ao pagamento de multa, equivalente a 1% (um 
por cento) do valor do lote arrematado e não transferido, por dia de atraso, até o máximo de 15 
(quinze) dias corridos. 
5.10.6. Decorridos os 15 (quinze) dias corridos, a não transferência ou não retirada do lote implicará 
declaração de “ABANDONO” pelo arrematante, independente de notificação judicial ou extrajudicial, 
perdendo o direito aos bens arrematados, restando à Administração Pública a devida reincorporação 
ou destinação dos bens, nos termos da legislação vigente. 
5.10.7. A declaração de “ABANDONO” acarretará perda do valor já pago pelo arrematante. 
5.10.8. Após a transferência do lote, não serão aceitas quaisquer reclamações ou questionamentos 
quanto às condições e o estado de conservação dos móveis e/ou imóveis. 
5.10.9. A iniciativa para a obtenção dos documentos e a responsabilidade pelo pagamento das 
despesas pertinentes a impostos de transmissão, registros cartorários, averbação de construções ou 
demolições, que recaiam sobre o imóvel, serão de inteira responsabilidade dos arrematantes 
vencedores adquirentes, bem como as despesas indicadas em cada lote. 
5.10.10. No caso de envio de documentos, a Comissão de Contratação não se responsabilizará pelo 
extravio ou devolução de documentos encaminhados. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações; 
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
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6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CREDENCIAMENTO. 

7.1.1. Todos os leiloeiros que atenderem as exigências legais e editalícias serão credenciados, 
estando aptos a prestarem os serviços; 
7.1.2. Havendo mais de um leiloeiro credenciado será obedecida a ordem de credenciamento, ou 
seja, de envio de toda a documentação exigida no edital para habilitação, para prestação dos 
serviços contratados. 

7.2. Exigências de habilitação: 
7.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
7.2.2. Habilitação Jurídica: 

7.2.2.1. Documento de identidade do Leiloeiro Oficial ou outro documento oficial de 
identificação com foto; 
7.2.2.2. No caso de pessoa jurídica, na forma de firma individual (Empresário Individual), com o 
objeto e CNAE de LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, além do documento do leiloeiro oficial, 
deverá apresentar Requerimento de Empresário e registro na Junta Comercial; 
7.2.2.3. Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial ou declaração atestando a regularidade do 
Leiloeiro Oficial, junto a Junta Comercial do Estado do Paraná; 
7.2.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, referente à Certidão de Débitos 
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
7.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do local onde esteja registrada a 
matrícula do Leiloeiro, na forma da lei; 
7.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal referente ao domicílio do 
interessado; 
7.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa; 
7.2.2.8. Certidões negativas de antecedentes criminais e certidão de distribuição de feitos 
cíveis das Justiças Federal, Estadual e Eleitoral. 

 
7.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

7.3.1. Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda e Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (esta última no caso de empresário individual); 
7.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ou Municipal do local onde esteja 
registrada a matrícula do Leiloeiro, na forma da lei; 
7.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
7.4. Qualificação Técnica: 

7.4.1. Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para comprovação de que o 
proponente presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao objeto do 
credenciamento, ou seja, ter realizado Leilão de Bens Móveis e/ ou imóveis para a Administração 
Pública. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, 
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devidamente assinado, em papel timbrado da Administração Pública tomadora do serviço, contendo 
identificação do declarante, e-mail e telefone, para eventual diligência; 
7.4.2. DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que possui condições de realizar Leilão on-
line, atendendo às seguintes exigências: 

7.4.2.1. A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não 
receberam lances após serem ofertados; 
7.4.2.2. Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro no 
momento do leilão; 
7.4.2.3. Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo "real", 
via internet; 
7.4.2.4. Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superior ao 
do último lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote; 
7.4.2.5. Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do 
recebimento do lance ofertado; 
7.4.2.6. Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta compatível, 
que possibilite a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances on-line, e que permita a 
visualização de fotos dos bens ofertados. 

7.4.3. DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que divulgará o evento em endereço 
eletrônico, bem como em material impresso e outros meios de comunicação de grande alcance, de 
forma a conter, no mínimo, as seguintes informações: características dos bens, fotos, editais, 
contatos do leiloeiro e outros; 
7.4.4. DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que todas as despesas inerentes à execução 
dos leilões correrão por sua conta, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do 
Leilão, por decisão judicial ou administrativa; 
7.4.5. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, expedida pelo proponente, de que não será devida pela 
Administração nenhuma comissão ao Leiloeiro; 
7.4.6. DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que não é servidor, ocupante de cargo em 
comissão, terceirizado ou estagiário de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou 
Indireta do Município; 
7.4.7. DECLARAÇÃO de que não se encontra inidôneo para licitar com órgão da Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação. 

7.5. O interessado que não atender aos requisitos exigidos neste edital, poderá regularizar a 
documentação e apresentá-la novamente até o encerramento do período de credenciamento. 
 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. A comissão de despesas do leiloeiro será exclusivamente paga pelo arrematante, no percentual de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação. 
 
9. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO  
9.1. Para a eventual aquisição, será utilizado a modalidade Credenciamento. 
 
10. PRAZO DE EXECUÇÃO  
10.1. O prazo máximo para execução da prestação de serviço é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados 
da aprovação do edital de leilão. 

 
11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO 
11.1. O prazo de vigência será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
12. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
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I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
 

I. Advertência; 
II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. As peculiaridades do caso concreto; 
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do 
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise 
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 

I. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 
artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 

III. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
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sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 
prevista em edital ou em contrato. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II. Pagamento da multa; 
III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 

IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 

 
13. DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. Ficam designados como fiscais do referido contrato os servidores Sr. Éder Marcelo Mohr e Sra. 
Sandra Ródio Baumgartt. 
13.2. O fiscal terá as seguintes atribuições: 

13.2.1. prestar apoio técnico e operacional ao gestor, com a realização das tarefas relacionadas ao 
controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos 
aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e 
glosas; 
13.2.2. anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
13.2.3. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
13.2.4. demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 
14. GESTOR DO CONTRATO 
14.1. Fica designado como gestor do contrato, conforme segue: 

14.1.1. Norberto Carlos Algeri, Secretário Municipal de Administração; 
14.1.2. O gestor terá as seguintes atribuições: 
14.1.3. coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 
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14.1.4. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 
14.1.5. demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 
15. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
15.1. Os servidores que subscreve este Termo de Referência atestam que observou integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta 
padronizada aprovada. 
 

 
 

Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 
29/10/2024 

 
________________________________ 

Norberto Carlos Algeri 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II - MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº __/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2025 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo 
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da cédula 
de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e ________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº _______________, com sede na ________________, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) _______________,  tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 16/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Chamada 
Pública nº 03/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Credenciamento de Leiloeiro Oficial para a prestação de 
serviços para alienação de bens móveis inservíveis e imóveis, de propriedade do município de 
Rio Bonito do Iguaçu - PR, incluindo todos os atos necessários à organização do certame, 
disposição dos lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega 
dos bens, conforme características, quantitativos, e preços relacionados a seguir, e demais exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos: 

§ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I - o edital da Chamada Pública nº 03/2025; 

II - especificações, quantitativos e valores de referência; 

III - contrato nº __/2025; 

IV - eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura. 

§ 1º - Este contrato é de fornecimento parcelado, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 105 e 111 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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§ 2º - A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração Pública, permitida a 
negociação com a Contratada. 

§ 3º - Em caso de prorrogação, deverá ser analisado se a Contratada mantém todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DAS OBRIGAÇÕES E ENTREGA DO SERVIÇO 

3.1. O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam 
necessárias à execução dos serviços contratados, conforme a legislação vigente. 

3.2. A Contratada/Leiloeiro terá a responsabilidade de elaborar os Avisos de Leilões, distribuir os 
Catálogos Oficiais, realizar medidas para divulgar a realização dos leilões (panfletagem, faixas, cartazes, 
banners, etc.), disponibilizar informações sobre os leilões na internet, possibilitando a visualização e 
características dos respectivos lotes, enfim, fazer o que for necessário para a divulgação do processo. 

3.3. Divulgar o leilão por meio de endereço eletrônico na internet, cujas custas de elaboração e 
reprodução ficarão a cargo da licitante. 

3.4. Elaborar os avisos de leilão, para publicação em jornal de grande circulação a nível local e 
estadual, pelo menos 03 (três) vezes, devendo o último aviso discriminar, pormenorizadamente, os bens 
que serão leiloados, enunciar os gravames e eventuais ônus que recaiam sobre eles, e informar o horário 
e local para visitação e exame, correndo as despesas pelo licitante/leiloeiro. 

3.5. Elaborar Termo de Referência a ser publicado juntamente com o Aviso do Edital de Licitação na 
modalidade Leilão pelo Município no Diário Oficial do Município. 

3.6. Os serviços a serem prestados pelo Leiloeiro Oficial abrangem a analise organização, valoração dos 
bens, que deverá ser ratificada pela Comissão de Alienação, divulgação e realização de leilões de bens 
móveis de propriedade deste Município, considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, 
ociosos, recuperação antieconômica, e alguns remanescentes de leilões anteriores. 

3.7. O Leiloeiro Oficial deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao 
pagamento do bem arrematado. 

3.8. O Leiloeiro Oficial deverá entregar à Comissão de Alienação deste Município, Ata de Leilão em até 
10 (dez) dias corridos após a realização da sessão pública do certame, contento, dentre outras as 
seguintes informações: 

a) nome completo/razão social, CPF/CNPJ e nº. de identidade, endereço e telefone do arrematante 
vencedor; 

b) valor do lance vencedor ofertado; 
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c) demais fatos relevantes ocorridos no Leilão, inclusive a não ocorrência de lance para 
determinado bem, quantidade de lotes arrematados, quantidade de lotes não arrematados. 

3.9. A contratada deverá prestar orientações e esclarecimentos gerais quando da 
fiscalização por meio da Comissão de Alienação. 

3.10. A Contratada é obrigada a cumprir os atos constante na legislação especifica 
de leiloeiro. 

3.11. A contratada deverá solicitar documentos credenciais dos participantes sendo: 

Para Pessoa Jurídica: 

Contrato Social; 

Ficha de Cadastro, contendo e-mail, telefone;  

Para Pessoa Física: 

Cópia RG e CPF; 
Ficha de Cadastro, contendo e-mail, telefone e endereço; 

3.12. O leiloeiro contratado deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente registrada, 
para a prestação dos serviços, bem como materiais e equipamentos necessários à execução das 
atividades relativas à contratação. 

3.13. A contratada é responsável pelo seu deslocamento, refeições, acomodações, caso seja 
necessário permanência no município de Rio Bonito do Iguaçu. 

3.14. A contratada é responsável pelo acompanhamento dos interessados à vistoria dos bens. 

3.15. A contratada é obrigada a realizar os serviços conforme o acordado neste Termo de 
Referência estabelecido pela CONTRATANTE. 

3.16. A contratada é obrigada a responsabilizar-se integralmente pela qualidade do serviço fornecido, 
cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução. 

3.17. A contratada deverá designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Fornecimento, 
preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante fornecimento dos 
serviços contratados. 

3.18. A contratada é obrigada a responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento. 

3.19. A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente e também será responsável pela 
destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços. 
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3.20. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta. 

3.21. A contratada é obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PROCEDIMENTO,  FORMA DE PAGAMENTO E TRANSFERÊNCIA DOS BENS 

4.1. DO PROCEDIMENTO  

4.1.1. Os lotes dos bens que irão à leilão deverão ser arrematados eletronicamente. 

4.1.2. Todo o conteúdo de instruções para cadastro de participação, oferta de lances e orientações 
técnicas deverão ser através da plataforma eletrônica disponibilizada pelo leiloeiro. 

4.1.3. A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica 
responsabilidade legal do licitante e presunção de sua capacidade técnica ou infraestrutura 
tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao certame, ainda que 
representado por intermédio de procurador. 

4.1.4. Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido 
para cada lote, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE. 

4.1.4.1. Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote; 

4.1.4.2. Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência; 

4.1.4.3. Na sucessão de lances, a diferença do valor não poderá ser inferior à estabelecida pela 
Leiloeiro; 

4.1.4.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema 
aquele que for recebido primeiro. 

4.1.5. Encerrada a etapa de lances, o leiloeiro e/ou plataforma por este utilizada, informará o 
vencedor e a Comissão de contratação adjudicará o lote ao arrematante, que será notificado por meio 
da plataforma ou do e-mail cadastrado para fins de providências de pagamento. 

4.1.6. Declarado o vencedor, o Leiloeiro estabelecerá o prazo de até 10 (dez) minutos para que os 
licitantes manifestem pela intenção de apresentação de recursos. 

4.1.7. Ao dar o lance, todo participante reconhece a íntegra do Edital, bem como o valor ofertado e 
as despesas ou multas que venham a incidir sobre o bem, como líquido, certo e exigível, desde já, 
dando seu ciente e ordem para protesto e acionamento judicial posterior. 
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4.1.8. Os lances serão intransferíveis. 

4.1.9. O licitante que descumprir com as suas obrigações e pagamentos poderá ser declarado 
inidôneo impossibilitando sua participação em outros leilões; 

4.1.10. É PROIBIDO AO ARREMATANTE, ceder, permutar, vender ou negociar, sob qualquer forma, 
o bem arrematado antes da transferência do mesmo, no prazo legal estabelecido neste termo de 
referência. 

4.1.11. Não será aceita a desistência do arrematante comprador quanto aos lances ofertados. 

4.2. DO PAGAMENTO PELO ARREMATANTE  

4.2.1. O À vista, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) a partir da homologação do certame. 

4.2.2. Depois de efetuado o pagamento o arrematante deverá entregar o comprovante bancário 
para o (a) responsável a qual dará a ordem para transferência dos bens. 

4.2.3. Quaisquer ônus fiscais que incidam sobre o leilão correrão por conta do 
adquirente/arrematante;. 

4.2.4. Não será aceita desistência total ou parcial do lote. O arrematante ficará responsável pelo 
pagamento dos lotes por ele arrematados. 

4.2.5. Os bens só serão liberados pela Administração após a confirmação dos pagamentos. 

4.2.6. O arrematante que não efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos no item anterior 
perderá o direito à compra. 

4.2.7. Não serão aceitos sinais de garantia da operação ou propostas de pagamento parcelado. 

4.2.8. Pagamento efetuados com valores diferentes dos arrematados não serão devolvidos aos 
depositantes. Neste caso, será instaurado processo administrativo para apuração de 
responsabilidade e aplicação de penalidades possíveis e o bem arrematado será transferido para o 
segundo colocado do leilão para aquele lote, observando-se os prazos para pagamento. 

4.2.9. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária do Poder Executivo. 

4.2.10. A confirmação de pagamento dar-se-á pelo Poder Executivo, restando ao arrematante 
aguardar a disponibilização do TERMO DE ARREMATAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIA, a ser encaminhado pelo e-mail cadastrado na plataforma, para devida conclusão 
da contratação. 

4.3. DA TRANSFERÊNCIA DOS BENS 

4.3.1. Após a homologação do presente leilão pela autoridade competente do Município, os 
arrematantes serão convocados através do e-mail cadastrado na plataforma para a transferência dos 
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lotes arrematados, ocasião em que lhes serão fornecidos os respectivos TERMO DE 
ARREMATAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA. 

4.3.2. Os bens arrematados serão entregues ao arrematante ou ao seu procurador legalmente 
constituído, mediante a apresentação no ato da transferência dos seguintes documentos: 

a) Termo de Arrematação e Autorização de Transferência emitido pelo Poder Executivo; 

b) Documento de identificação com foto; 

c) Comprovante de pagamento do bem arrematado. 

4.3.3. Não será autorizada a subdelegação pelo terceiro para a transferência do lote. 

4.3.4. O arrematante terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a convocação, para retirar os 
bens arrematados, podendo ser retirado na mesma data do certame, desde que estejam devidamente 
corretas a parte documental e a quitação de possíveis débitos do arremate. 

4.3.5. A não transferência sujeitará o arrematante ao pagamento de multa, equivalente a 1% (um 
por cento) do valor do lote arrematado e não transferido, por dia de atraso, até o máximo de 15 
(quinze) dias corridos. 

4.3.6. Decorridos os 15 (quinze) dias corridos, a não transferência ou não retirada do lote implicará 
declaração de “ABANDONO” pelo arrematante, independente de notificação judicial ou extrajudicial, 
perdendo o direito aos bens arrematados, restando à Administração Pública a devida reincorporação 
ou destinação dos bens, nos termos da legislação vigente. 

4.3.7. A declaração de “ABANDONO” acarretará perda do valor já pago pelo arrematante. 

4.3.8. Após a transferência do lote, não serão aceitas quaisquer reclamações ou questionamentos 
quanto às condições e o estado de conservação dos móveis e/ou imóveis. 

4.3.9. A iniciativa para a obtenção dos documentos e a responsabilidade pelo pagamento das 
despesas pertinentes a impostos de transmissão, registros cartorários, averbação de construções ou 
demolições, que recaiam sobre o imóvel, serão de inteira responsabilidade dos arrematantes 
vencedores adquirentes, bem como as despesas indicadas em cada lote. 

4.3.10. No caso de envio de documentos, a Comissão de Contratação não se responsabilizará pelo 
extravio ou devolução de documentos encaminhados. 

CLÁUSULA QUINTA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Não há previsão de recursos orçamentários para o presente processo, considerando que as 

despesas relativas aos serviços especificados correrão por conta de taxa de comissão dos leiloeiros, 

conforme previsto no art. 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/32, arcada pelo arrematante. 
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5.2. O Município, apenas receberá os valores dos lotes arrematados, para qual foi informado as 

respectivas contas bancárias: 

Recursos Livres 
Banco 001 (Banco do Brasil) 
Agência: 4133-5 
Conta Corrente: 15430-X 

Recursos da Educação 
Banco 001 (Banco do Brasil) 
Agência: 4133-5 
Conta Corrente: 9330-0 

Recursos da Saúde 
Banco 001 (Banco do Brasil) 
Agência: 4133-5 
Conta Corrente: 9329-7 

CLÁUSULA SEXTA 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). EDER 
MARCELO MOHR e SANDRA RÓDIO BAUMGARTT ambos servidores efetivos lotadas na Secretaria 
Municipal de Administração. 

6.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso. 
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6.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor deste contrato será o(a) secretário(a) o responsável pela pasta da Secretaria de 
Administração o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de 
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE/CONTRATANTE 

7.1.  São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência: 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 
demais documentos anexos; 
II - Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no presente 
contrato;  
III - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 
as especificações estabelecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como na proposta 
da Contratada, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
IV - Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos e 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em partes, às suas expensas; 
V - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada, 
por meio de servidor especialmente designado; 
VI - Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 
VII - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidas no presente contrato; 
VIII - Aplicar à Contratada as sanções previstas em Lei e no presente contrato; 
IX - Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO/CONTRATADO 

8.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de 
referência: 

I - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação; 
II - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 
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III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código civil 
e do código de defesa e proteção do consumidor; 
IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de 
imprudência ou imperícia ou inabilidade; 
V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus 
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo 
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados; 
VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus funcionários 
venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar; 
VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato; 
VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo 
pelas consequências da inexecução; 
IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas 
decorrentes da inobservância. 
X - Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
XI - Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou autoridade 
superior, conforme determinado no art. 137, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
XII - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
XIII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
XIV -  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
XV - . Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 
 
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede da Contratada; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF (no caso de empresa); e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
 
XVI - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
XVII - Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou incidente que obste à execução do objeto contratual; 
XVIII - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
XIX - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação/qualificação na licitação/contratação; 
XX - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas em legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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XXI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
XXII - Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 
XXIII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
XXIV - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e/ou 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
XXV - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força de 
execução deste contrato; 
XXVI - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de segurança e disciplina; 
XXVII - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 
XXVIII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho  noturno, perigoso ou insalubre; 
XXIX - Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato; 
 
a) A Contratada deverá nomear um preposto responsável pela contratação, que deverá ser apresentado 
no ato da apresentação da Proposta e/ou quando houver substituição ou promoção; com a missão de 
garantir, notavelmente, o bom andamento dos trabalhos, fiscalizando e ministrando orientações 
necessárias ao fornecimento dos itens, de acordo com as normas preestabelecidas pela contratante, 
sem ônus algum para a CONTRATANTE; 
b) A CONTRATADA deverá manter o preposto, durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração em que deverá constar o nome completo, nº do CPF, nº do documento de identidade, e-mail 
e telefone para contato; 
c) O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas referentes à 
contratação. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento de confirmação do recebimento das Notas de Empenho 
por e-mail, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis. 

 

CLÁUSULA NONA 
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6


 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                 Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                              85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------ 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  03/2025                                                                                                             Página 48 de 59 

 

 

 

 

 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

9.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

I - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA  
DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I. Advertência; 
II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

VI. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
I. As peculiaridades do caso concreto; 
II. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

III. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
IV. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital 
ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º 
do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 
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§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise 
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá 
da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será: 

I. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 
158 da Lei 14.133/21; 

II. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 

III. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
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com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 
em edital ou em contrato. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II. Pagamento da multa; 

III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 

IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
 
A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda. 

§ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

I - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
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§ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - indenizações e multas. 

§ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

12.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do 
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

13.1. A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão 
decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO 

14.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei 
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. 

§ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

I - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 

do contrato. 

§ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e 

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.  

§ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:  

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades 

privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios 

ilicitamente;  
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b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, 

com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus 

sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;  

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho 

escravo ou infantil;  

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as 

normas internas da CONTRATANTE;  

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que 

possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da 

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou 

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes;  

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que 

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da 

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.  

§ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de lavagem 

de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a Administração Pública, 

corrupção, fraude em licitações ou suborno.  

§ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome conhecimento 

de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por um de seus 

colaboradores ou terceiros por estar contratados.  

§ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a 
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem prejuízo 
da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades previstas no 
presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
PUBLICAÇÃO 

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município Jornal 
Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=. 

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 c/c 

art. 176 da Lei 14.133, de 2021. 

https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.  
 
 
Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025. 
 
 
 
____________________________________ 
SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
____________________________________ 
CONTRATADA 
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ANEXO III - MODELO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

(papel timbrado do licitante) 
 

 
À 
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná 
Chamamento Público nº 03/2025 
Processo Administrativo nº 16/2025 
 
 
A empresa (razão social da instituição) e/ou pessoa física com endereço na ______________________, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº ______________, pelo seu representante legal infra-assinado, vem aderir e 
credenciar o(a) Sr.(a)__________________ portador(a) da Cédula de Identidade nº _________e do CPF 
nº _____________para, na qualidade de representante legal da empresa, efetuar a entrega de proposta 
objeto do presente edital, instaurado pelo MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, na modalidade 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025, cujo objeto trata do CREDENCIAMENTO DE 
LEILOEIRO OFICIAL, nos termos e condições descritos e especificados no ANEXO I - Termo de 
Referência deste edital com fundamento na Lei Federal nº 13.465/17, Decreto Federal 21.981/1932 e 
Decreto Municipal nº 220/2023, outorgando-lhe poderes para em nome da Empresa _____________ 
requerer, concordar, entregar documentos, interpor e desistir de Recursos, assinar Termo de 
Credenciamento, enfim praticar todos os demais atos inerentes ao presente edital. 
 

 
local e data 

 
 

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal 

 ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado do licitante) 
 

 
À 
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná 
Chamamento Público nº 03/2025 
Processo Administrativo nº 16/2025 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, através 
de seu representante legal subscrito:  
 
 
1) Declaro para os devidos fins, que a empresa e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das 
vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014; 
 
2) Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional; 
 
3) Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada 
 
4) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação do 
Chamamento Público nº 03/2025; 
 
5) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital; 
 
6) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
 
7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
8) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da 
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º § 1º da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021; 

 
9) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art. 
14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 
10) Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as 
exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014; 

 
11) Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
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sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 

 
12) Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;  

 
13) Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada 
responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do 
art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; 

 
14) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ......................., 
inscrito no CPF nº .............................. e-mail [informar e-mail para envio do contrato.......], telefone 
[informar telefone para contato.......]  ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for 
procurador, encaminhar anexo a procuração); 

 
15) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as 
comunicações, inclusive, notificações, citações e etc., poderão ser feitas através do e-mail 
...................................., produzindo para todos os fins, total validade jurídica. 

 
 

local e data 
 
 

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal 

 ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) 
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ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

(papel timbrado do licitante) 
 

 
À 
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná 
Chamamento Público nº 03/2025 
Processo Administrativo nº 16/2025 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, através 
de seu representante legal subscrito:  
 
 
DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto 
11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 

 
local e data 

 
 

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal 

  ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) 

 


